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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO REALIZADA EM VINTE E OITO DE 
FEVEREIRO DE 2019, ÁS 19:00 HS. 
 
Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (2019), às 
19:00h, no Prédio da Câmara Municipal de Ponto Belo, Estado do Espírito Santo, 
situada na Rua Victoria de Souza Louback a/n° Centro, Ponto Belo/ES, realizou-se a 
presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal, presentes os Senhores 
Vereadores: Cláudia Rocha Jardim Coelho, Ilza Mendes Rocha, Diego Ferrari, Ivan 
Mateus Pereira, Marcelo Gomes Trindade, Márcio Garcia Tigre, Ronivon de Sousa 
Fagundes,  Sidicley Esteves Cantão e Valmir de Oliveira Alves.  - O Sr Diego Ferrari, 
Presidente, em nome de Deus declara aberta a Sessão – A  Sra Ilza Mendes Rocha, 
Secretária, lê trecho da Bíblia, e le a ata da Sessão anterior a qual é aprovada por 8 
votos favoráveis e um voto contrário, votou contra o Vereador Sidicley Esteves 
Cantão alegando que o seu discurso fosse colocado em ata na sua integra, o Sr. 
Presidente baseando no artigo 128 do Regimento Interno onde estabelece que a ata 
conterá sucintamente o registro dos trabalhos negou o requerimento do Vereador, na 
sequencia a Secretária lê o seguinte E X P E D I E N T E:   - 1 - Projeto de Lei n° 
02/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual dispõe sobre reajuste de 
vencimentos dos Professores Municipais e altera e Lei Municipal nº 494/2018. – 2 - 
Projeto de Lei n° 03/2019 de autoria do Executivo Municipal - dispõe sobre a criação 
do cargo de assessor jurídico do gabinete do Prefeito – advogado - da Prefeitura 
Municipal de Ponto Belo e dá outras providências. – 03 - Projeto de Lei n° 04/2019 de 
autoria do Executivo Municipal dispõe sobre Concessão de Subvenção Social. – 04 -  
Projeto de Lei n° 05/2019 de autoria do Executivo Municipal autoriza o Poder 
Executivo Municipal a firmar convênio e conceder subvenção ao Hospital e 
Maternidade São Mateus – Casa de Nossa Senhora Aparecida. – 05 -  Projeto de Lei 
n° 06/2019 o qual dispõe sobre a reestruturação do Quadro Permanente de Cargos e 
de Funções de Confiança dos Servidores do Município de Ponto Belo, estabelece 
normas gerais de enquadramento e Revoga as Leis nº 240/2007, nº 068/1999, nº 
90/2001, nº 127/2003, nº 149/2005, nº 180/2006, nº 185/2006, nº 047/1998, nº 
200/2006, nº 207/2006 e dá outras providências. - 06 - INDICAÇÕES N°S – 01, 02, 03 
e 04/2019 de autoria da Vereadora Ilza Mendes Rocha que indicam respectivamente 
ao Prefeito Municipal: - que seja viabilizado a contratação com urgência de médico 
para o PSF 02 situado no Bairro Vila Nova em Ponto Belo – ES; - Que seja feito poda 
de árvores e gramas na Creche Pequeno Príncipe; - Que envide esforços junto a 
Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos; - Que seja feito limpeza de capina 
e o recolhimento de entulhos em Ponto Belo; - Que seja criado o ticket alimentação 
para os servidores salário mínimo. - 07 - INDICAÇÕES N°S - 01, 02, 03 e 04/2019 de 
autoria do Vereador Marcelo Gomes Trindade que indicam respectivamente ao 
prefeito municipal: - Que seja trocadas as lâmpadas queimadas dos postes das ruas 
do distrito de Itamira e Ponto Belo; - seja feito reforma no prédio da creche de Itamira; 
- Que seja criado o ticket alimentação para toda classe de servidores do Município de 
Ponto Belo; - Que seja aberto turmas de creches em tempo integral em Ponto Belo. - 
08 - INDICAÇÕES N°S – 01, 02 E 03/2019 de autoria do Vereador Marcio Garcia 
Tigre que indicam respectivamente ao Prefeito Municipal: - Que seja feito manutenção 
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e trocas das lâmpadas dos postes das ruas do distrito de Itamira e Ponto Belo; - Que 
seja viabilizado com urgência médicos para atender no pronto atendimento de Ponto 
Belo; - Que seja feito reforma, com troca dos toldos na cobertura de ônibus em frente 
a escola Itamira. - 09 - INDICAÇÕES N°S – 01 E 02/2019 de autoria da Vereadora 
Claudia Rocha Jardim Coelho que indicam respectivamente ao Prefeito Municipal:Que 
seja instalado ar condicionado nas salas dos alunos da EMEF Professora Valda Costa 
Severo; - Que seja adquirido 02 ônibus para atender os universitários do Município de 
Ponto Belo. - 10  - INDICAÇÕES N°S – 01, 02, 03, 04/2019 de autoria do Vereador 
Valmir de Oliveira Alves que indicam respectivamente ao Prefeito Municipal: - Que 
seja feito manutenção na iluminação publica de Estrela do Norte; - Que  seja feito 
uma laje no pinicão do Distrito de Estrela do Norte; - Que seja feito reforma do Posto 
de Saúde da Comunidade Nossa Senhora Dajuda; - Que seja feito patrolamento das 
estradas vicinais da Comunidade Nossa Senhora Dajuda. Ato contínuo o Sr 
Presidente passa a palavra ao Presidente do Sindicatos dos Servidores Públicos, O 
Sr Silvio Rocha que com a palavra cumprimenta a todos e diz que o projeto em 
pauta foi recolhido pelo Executivo devido algumas alterações solicitadas pelo 
sindicato e o legislativo e que algumas alterações foram realizadas;  Fala que estará 
fazendo reivindicação ao Prefeito sobre o ticket alimentação e sobre a insalubridade 
que algumas pessoas estão recebendo e outras não, há uma incoerência pede que 
seja concedido o direito a quem é de direito, fala que os agentes estão aguardando 
receber o incentivo deles desde janeiro, e que a data-base ficou em abril, mas como 
hoje o valor do salário é estipulado no o mês de janeiro, solicitamos a alteração da 
data base para o mês de janeiro, temos muito pra fazer. – o Sr Presidente passa a 
palavra aos    O R A D O R E S    I N S C R I T O S:  O Vereador Ivan Matheus 
Pereira cumprimenta a todos parabeniza o vereador Valmir pelo aniversário, fala que 
esteve em Vitória em reunião com o deputado Marcos Garcia, levaram algumas 
demandas do Município, estiveram também no gabinete da deputada Irini e em 
reunião na Assembleia sobre o café e sobre a energia elétrica. - Sobre o projeto de 
estruturação de cargos e salários fala que o mesmo foi analisado, mas que é preciso 
rever a questão da insalubridade, fala que ia fazer indicação sobre ar condicionado 
para as salas de aula, mas a Vereadora Cláudia já fez, e talvez se eu fizesse não 
seria atendido, mas como ela fez acho que possa ser atendido; -  Sobre a limpeza das 
ruas, fala que é muito feio ver pessoas limpando as ruas, como pastor Eli que estava 
limpando esses dias, as pessoas estão xingando os vereadores, e que o atendimento 
na saúde está péssimo o posto de saúde tem muito tempo sem médico, e que já 
estão enjoados de cobrar reparo das lâmpadas queimadas nas ruas, que a prefeitura 
paga barato para fazer manutenção, mas não tem o serviço de qualidade, há um surto 
de dengue, a prefeitura tem que fazer um trabalho melhor com os agentes de 
endemias, limpeza das ruas e de terrenos sujos. Sugere que seja contratado um novo 
operador de Patrol para que seja feito o patrolamento das estradas com mais rapidez 
pois as estradas estão péssimas. Fala que está à disposição do povo de Ponto Belo. - 
O vereador Valmir de Oliveira Alves agradece a Deus por mais uma passagem de 
aniversário fala que no início do seu mandato fez algumas indicações ao secretário de 
obras e ao Prefeito que não foram atendidas. - Fala que a comunidade de Estrela do 
Norte era um distrito lindo, mas hoje está sem atendimento nenhum, tiraram o carro 
da Saúde e fecharam a escola, a população  precisa de ser mais assistida, e agora 
por último a funcionária que trabalhava no posto de saúde foi transferida para Itamira, 
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eles não merecem isso, pede ao Prefeito que retorne o carro para aquela 
comunidade, e que abra novamente a escola; - Fala que esteve no gabinete de 
Freitas e parabenizou ele pela manifestação na Assembleia pedindo para abrir a 
escola de Itamira que foi fechada; - Diz que todos os vereadores estão reivindicando a 
mesma coisa, as ruas estão com muitas lâmpadas queimadas; - Fala que fez 
Indicação pedindo a reforma do posto de saúde do Damásio que tem muitos com 
problemas no telhado e precisando de reforma, e que a nossa comunidade é a mais 
distante as estradas vicinais estão em péssimo estado de conservação dificultando o 
transporte escolar, sugere que o Prefeito contrate mais um operador para colocar 
mais uma máquina para trabalhar e dar maior agilidade nos trabalhos; - Sobre o 
projeto de reajuste dos professores é favorável; - Sobre o projeto de assessor jurídico 
do gabinete do prefeito também é favorável, é favorável ao Projeto de subvenção para 
a Pestalozzi que repete o mesmo valor do ano passado, pensa que poderia ter 
aumentado o valor e também é favorável a subvenção para a maternidade de São 
Mateus que é onde estaremos atendendo as nossas gestantes. - O vereador Sidcley 
Esteves Cantão cumprimenta a todos e diz que sobre seu questionamento quanto a 
ata da sessão anterior, fala que no artigo 128 fala que ata da sessão será lavrada 
comentando sucintamente os assuntos da Sessão, tendo o presidente razão quanto a 
isso, porém, no parágrafo segundo fala que a ata da sessão ficará à disposição dos 
vereadores 24 horas antes da sessão, é preciso ter cuidado de agora por diante 
quanto a isso; - Faz alguns comentários sobre os artigos 132 e 133 fala que a pauta é 
dividido em pequeno expediente e o grande expediente, que as indicações teriam que 
ter sido lidas no pequeno expediente, houve uma inversão da pauta. - O Presidente 
em a parte fala que a ata estará a disposição do Nobre Vereador 24 horas antes da 
Sessão, e sobre o funcionamento da sessão, lembra que são nove vereadores, que 
sempre reuniram antes da Sessão para discutir sobre os projetos e outros assuntos, 
esperava que essa questão fosse interna, dois anos de mandato e as Sessões 
sempre aconteceram desta forma e nunca houve questionamento nenhum, está é a 
primeira Sessão Ordinária que está presidindo e que quem tem vergonha não faz os 
outros passar vergonha, o vereador tem acesso livre a este Presidente e a secretária 
desta casa, bem como os demais vereadores, sobre a Ata, o Vereador pediu que 
queria colocar todo o discurso na íntegra, isso não é possível, já pensou em ter que 
transcrever todo o discurso do Prefeito? Está a disposição do Vereador para ouvir as 
sugestões do mesmo. Com a palavra o Vereador Sidicley Cantão fala que em 
momento algum quis constranger ninguém; - Parabeniza presidente do Sindicato do 
Servidor Silvio pelas palavras, fala que esse projeto já vem se arrastando a muito 
tempo, que o décimo quarto dos agentes de saúde é direito deles, que a data-base foi 
criada em 2003 no mês de abril e essa data pode ser alterada para janeiro; - 
Parabeniza o Vereador Valmir pelo aniversário e parabeniza o vereador Ivan pelas 
palavras; - Diz que estiveram em Vitória em reunião na Assembleia com a Deputada 
Janete de Sá, estiveram também com o deputado Marcos Garcia que se colocou a 
disposição para ajudar nosso Município. Fala que a oposição acaba na verdade 
ajudando o Prefeito a administrar, fala que ouviu isso do amigo Chabinha, e que hoje 
gostaria de contar aqui a história de José do Egito História dos desígnios de Deus 
contadas nas escolas e igrejas, a história se trata de um escravo que se tornou 
governador foi vendido pelos irmãos como escravo, faz uma explanação sobre a vida 
de José, desde quando Jacó teve que trabalhar para o pai de Raquel, sua mãe, que 
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José incomodava seus irmãos com os seus sonhos que transmitia uma mensagem de 
que ele era maior que os demais, por isso os seus irmãos o vendem como escravo, 
até o dia do reencontro de José com os irmãos, guando o mesmo era governador do 
Egito, o Vereador destaca que o José perdoou o imperdoável, perdoou os irmãos que 
o trataram com muita crueldade; - Fala que vê coisas acontecendo que é lastimável 
que é Vereador há dois anos, mas que sempre frequentou as Sessões do Legislativo, 
que quando o nosso prefeito Murilo foi vereador por vários mandatos, acompanhou os 
trabalhos dele e quando se tratava de eleição da câmara ele falava que não era legal 
para câmara o jeito que acontecia as eleições e quando chegou a vez dele, ele faz a 
mesma coisa, fala que estudou muito, fez administração, fez Gestão Pública pelo 
IFES,  que discorda das palavras do Prefeito quando ele diz que fazer o que é certo é 
dificil, que não está aqui pensando no amanhã , está pensando em fazer o que é 
certo; - Diz que é preciso ter  cuidado, ser mais coerente ao fazermos as leis, temos 
que respeitar os princípios da constitucionalidade,legalidade, publicidade e eficiência 
que são os princípios funcionais de direito administrativo. - Que foi convidado para 
depor na Polícia Federal foi lá espontaneamente, tranquilo sem nenhum temor. A 
Vereadora Cláudia Rocha Jardim Coelho em aparte fala que o Nobre Vereador 
Sidicley, contou a história de José, falou de Deus, e falar de Deus cabe em qualquer 
lugar, a fez lembrar da História do filho pródigo que pediu a herança ao seu pai para ir 
embora, porque ele não estava feliz com o modo de vida que ele tinha, na verdade 
penso que provavelmente o pai dele não fazia tudo que ele queria, mas ele acabou 
voltando, pois é dentro da nossa casa que por mais que não façam o que eu quero, 
ainda é o melhor lugar para se viver, nada acontece na nossa vida sem que seja da 
vontade de Deus, hoje quem é o Presidente da Câmara é Diego, e tudo que 
aconteceu sobre a eleição da Mesa o Nobre Vereador Sidicley participou e tem 
conhecimento de tudo, nada foi feito as escondidas. - O vereador sidicley Esteves 
Cantão fala que é favorável ao projeto de lei de reajuste dos professores pensa que a 
classe poderia ser mais valorizada, mas os outros servidores ficariam prejudicados, é 
favorável ao projeto de lei de subvenção social para maternidade em São Mateus, 
que o projeto de lei sobre o assessoria jurídica do prefeito entende que é necessário 
uma assessoria jurídica geral para toda a prefeitura; - Fala que no dia da eleição da 
mesa protocolou candidatura à presidência individual, pois tem uma vida histórica na 
administração pública, manteve a candidatura, pois na eleição passada ficou uma 
história de ter vendido o voto. No dia da eleição Marcelo e Diego o chamaram para 
ser candidato de presidência confiou em Diego e Marcelo, mas depois de 15 minutos 
mudaram de posição, no momento me chamaram para ser candidato, Ilza dizendo 
que Marcio seria o meu vice, não aceitei pois me senti grato ao Prefeito, mas na 
mesma hora tudo mudou, fomos eleito Vereadores por que o povo queria mudança e 
estamos para legislar para o povo, fala que confia em Diego e que tem um sistema 
que tenta engoli agente, não podemos aceitar, não ficou satisfeito com que 
aconteceu, mas está tudo bem, - Finaliza agradecendo a presença de todos. – A 
Vereadora Ilza Mendes Rocha fala que José passou por muitas provações, mas ele 
não questionou a Deus ele foi para o joelho, jejum e oração, foi para a humilhação, 
ninguém senta na cadeira sem ser da vontade de Deus, às vezes Deus tem um 
projeto diferente lá na frente para a pessoa, podendo ser um projeto até maior, o que 
agente não pode fazer, é difamar a imagem de ninguém. - Fala que temos hoje cinco 
projetos importantes nesta casa e várias indicações, que são todas válidas. - 
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Parabeniza o vereador Valmir pelo aniversário. Pede a Deus que visite o coração do 
prefeito para atender as nossas reivindicações que são necessárias para o povo, que 
fez Indicações ao Prefeito pedindo agilidade para encontrar médico para o PSF 2, a 
concessão de ticket alimentação para os servidores e a  poda das Árvores e da grama 
da escola pequeno príncipe; - Diz que este projeto reestruturação de cargos e 
salários, traz um reajuste importante para os servidores que estão com os salários 
defasados a muito tempo, estamos analisando com muito cuidado o projeto; - Fala 
que conversou com o Prefeito sobre remédios para o povo e ele deu carta branca 
para o secretário não deixar faltar remédio; - Sobre as capinas das ruas amanhã 
estará começando dez funcionários nas ruas fazendo intensivo na limpeza, que 
esteve em Vitória na sexta-feira, onde a associação da piscicultura foi contemplada 
com uma picape Strada de emenda da deputada Janete de Sá, e estão agora 
Juntamente com a deputada Janete agilizando a abertura do Detran em Ponto Belo, 
seu objetivo maior é trabalhar juntos com todos os Vereadores e Prefeito para 
conseguirem resolver as questões, do nosso Município; - Fala que se hoje Diego é 
presidente, é porque foi da vontade de Deus, ninguém senta na cadeira sem a 
permissão Dele; - Diz que reuniram a manhã toda analisando esse projeto de 
reestruturação de cargos e salários dos Servidores pois queremos o melhor para os 
nossos funcionários que há muito tempo estamos avaliando e analisando este projeto. 
- O Vereador Diego Ferrari fala que tem a consciência limpa, gostaria muito de 
explicar como tudo aconteceu na eleição da presidência,  mas será em outro 
momento, o cargo de Presidência nunca foi algo que eu arranjei para estar acima de 
qualquer coisa na minha vida não, e que fala nenhuma vai abalar a sua idoneidade e 
a sua honestidade , e diz que é muito fácil ir a Tribuna e dizer que houve coisa errada 
na eleição da presidência, mas hoje não vou me alongar nisso, é triste ouvir isso da 
forma que está vindo, e da boca da pessoa que eu sempre admirei, dizer que foi 
decidido na casa do prefeito, sobre a presidência, o interessante é que o Nobre 
Vereador também estava lá, e em momento algum impôs candidatura, todo momento 
disse que se o Vereador tivesse os votos poderia contar com o meu voto e o Nobre 
Vereador não pode negar isso; - Fala que é  favorável à todas as indicações e que irá 
pessoalmente levar as indicações desta casa ao Prefeito. Finaliza colocando a 
disposição os documentos da  Secretaria de Educação explicando sobre a situação 
das obras da Creche adão Djalma Coelho e com relação não ter sido aberto salas 
integral para as creches. - o Sr. Presidente passou para à O R D E M  D O  D I A - 
Sobre o Projeto de Lei n° 02/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual dispõe 
sobre reajuste de vencimentos dos Professores Municipais e altera e Lei Municipal nº 
494/2018, o Sr Presidente coloca em discussão, não havendo nenhuma 
manifestação, coloca em votação o qual é aprovado por unanimidade.  – Sobre o  
Projeto de Lei n° 03/2019 de autoria do Executivo Municipal - dispõe sobre a criação 
do cargo de assessor jurídico do gabinete do Prefeito – advogado - da Prefeitura 
Municipal de Ponto Belo e dá outras providências, o Sr Presidente coloca em 
discussão, não havendo nenhuma manifestação, coloca em votação o qual é 
aprovado por unanimidade. – Sobre o Projeto de Lei n° 04/2019 de autoria do 
Executivo Municipal dispõe sobre Concessão de Subvenção Social, o Sr Presidente 
coloca em discussão, não havendo nenhuma manifestação, coloca em votação o qual 
é aprovado por unanimidade. – Sobre o Projeto de Lei n° 05/2019 de autoria do 
Executivo Municipal autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio e 
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conceder subvenção ao Hospital e Maternidade São Mateus – Casa de Nossa 
Senhora Aparecida, o Sr Presidente coloca em discussão, não havendo nenhuma 
manifestação, coloca em votação o qual é aprovado por unanimidade. – Sobre o 
Projeto de Lei n° 06/2019 o qual dispõe sobre a reestruturação do Quadro 
Permanente de Cargos e de Funções de Confiança dos Servidores do Município de 
Ponto Belo, estabelece normas gerais de enquadramento e Revoga as Leis nº 
240/2007, nº 068/1999, nº 90/2001, nº 127/2003, nº 149/2005, nº 180/2006, nº 
185/2006, nº 047/1998, nº 200/2006, nº 207/2006 e dá outras providências, o Sr 
Presidente fala que este projeto já está em pauta nesta Casa de Leis há muito tempo, 
ele foi recolhido pelo Executivo para alterações questionadas pelo Legislativo e pelo 
Sindicato, retornando a esta Casa hoje com as devidas alterações e com uma nova 
numeração, foi colocado novamente em pauta e coloca em votação a aceitação do 
referido Projeto para seguir tramitação normal, o qual é aceito por unanimidade e na 
sequencia o Sr Presidente abre despacho para as Comissões emitirem Parecer no 
prazo regimental; - Os Presidentes das Comissões de Finanças e Orçamento e 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deixa marcado reunião das 
Comissões para o dia 07/03 as 17horas para analise do referido projeto. – O Sr 
Presidente deixa marcado Sessão Extraordinária para o dia 07 de março as 19:00 
para a deliberação e votação dos seguintes projetos:  - Projeto de Lei n° 06/2019 o 
qual dispõe sobre a reestruturação do Quadro Permanente de Cargos e de Funções 
de Confiança dos Servidores do Município de Ponto Belo, estabelece normas gerais 
de enquadramento e Revoga as Leis nº 240/2007, nº 068/1999, nº 90/2001, nº 
127/2003, nº 149/2005, nº 180/2006, nº 185/2006, nº 047/1998, nº 200/2006, nº 
207/2006 e dá outras providências; – Projeto de Lei n° 16/2016 de autoria do 
Executivo Municipal o qual dispõe sobre criação de cargos de natureza temporária de 
contratação por prévio processo seletivo e dá outras providências. - Nada mais 
havendo a se tratar, às 22:10h,  o Senhor Presidente em nome de Deus declarou 
encerrada a Sessão, determinou que fosse lavrada a presente ata que vai assinada 
pelo Sr. Presidente(Diego Ferrari)________________________ Secretaria (Ilza 
Mendes Rocha) e demais vereadores presentes.  
Claudia Rocha Jardim Coelho_______________________________________ 
Ivan Mateus Pereira_______________________________________________ 
Marcelo Gomes Trindade___________________________________________           
Marcio Garcia Tigre_______________________________________________ 
Ronivon de Sousa Fagundes________________________________________ 
Sidicley Esteves Cantão____________________________________________ 
Valmir de Oliveira Alves____________________________________________ 


